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PROJETO DE LEI No / Z q - DE 1997.

DÁ DENOMINAÇÃO A COMJUNTO HABITACIONAL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “João Tavoni”, o Conjunté

Habitacional no Distrito de Santa Eudóxia, municípib

de São Carlos.

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Temo presente Projeto de Lei a finalidade de denominar
“João Tavonií, o Conjunto Habitacional no Distrito de Santa Eudóxia, município de São

Carlos.

João Tavoni nasceu no Distrito de Santa Eudóxia em 17 de junho
de 1945, filho de Antenor Tavoni e Maria Aparecida Paulozi Tavoni.

João Tavoni era trabalhador autônomo, no ramo de madeira, pessoa

batalhadora que contava apenas com o 2o grau incompleto, exercendo com competência a
função pública de Sub Prefeito do Distrito de Santa Eudóxia de 1978 à 1982. Dentre suas
obras como Sub Prefeito podemos destacar a Escola Municipal de Educação Infantil “José
de Brito Castro”, o Posto Policial, o Banheiro Público, a Agência da Caixa Econômica
Estadual, o calçamento de várias ruas e o loteamento do Jardim Itararé.

João Tavoni era casado com a Sra. Margarida Lopes de Menezes
Tavoni e pai de 3 meninas: Lucinei Aparecida Tavoni, Lucimara Tavoni e Ana Lucia
Tavoni.

João Tavoni foi vítima de um acidente automobilístico na Rodovia
São Carlos/Ribeirão Preto em 06 de novembro de 1991, onde veio a falecer juntamente
com duas de suas filhas.

Diante do exposto, apresentamos o presente Projeto de Lei à
deliberação de nossos pares nesta Casa, na certeza de que nosso pleito será aprovado.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 105o a 109o Sessões Ordinárias

(de 13 a 19/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/08/97.


